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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 048, DE 09 DE JANEIRO DE 2024
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO,  que  o  servidor  público  municipal
JOSÉ CARLOS MONTAGNINI  DOS SANTOS,  Chefe  do
Setor  de  Cadastro,  está  em  gozo  de  férias,  durante  o
período de 08 a 18 de janeiro de 2024,

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 61 a 65, da
Lei  Municipal  Complementar  nº  13/94,  e  posteriores
alterações,

R E S O L V E:
Artigo 1º –  Designar  a  servidora  pública  municipal

SANDRA MIDORI MORI, RG XX.522.63X-X, Auxiliar Chefe
de Cadastro, para responder em caráter de substituição
pelo cargo de Chefe do Setor de Cadastro, durante o
período de 08 a 18 de janeiro de 2024,  sendo que a
mesma  irá  perceber  os  vencimentos  correspondentes  a
referência 30-J.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*republicada por ter saído com incorreções.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 058 DE 11 DE JANEIRO DE 2024
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º. –  Conceder à servidora pública municipal

FRANCELI  CRALCEV AZEVEDO,  ocupante  do  cargo de
Escriturário II, referência 15-C, 180 (cento e oitenta) dias
de licença maternidade,  durante o período de 09 de
janeiro a 06 de julho de 2024.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 059, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública Municipal Ana Paula
Vieira  Pacagnella,  Faxineira,  constante  na  Portaria  nº
884, de 18/12/2023, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

23/01/2024 24/01/2024

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 069, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º.  –  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de  16 de

janeiro  de  2024,  MÁRCIA  CRISTINA  PURÍSSIMO,  RG
XX.988.15X-X SSP/SP, do cargo de Secretária Municipal de
Assistência Social, nomeada através da Portaria nº. 046, de
19 de janeiro de 2022.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
TERMO ADITIVO II DO CONTRATO N°. 03/2022
Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratado: William Ibanez Sas Clínica Médica
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual

por mais 12 (doze) meses,  a partir  de 26/01/2024 até
25/01/2025 e atualizar o valor contratual pelo índice IPCA
para R$ 105.916,22 anuais e R$ 8.826,35 mensais.

Assinatura: 11/12/2023
Modalidade: Pregão n° 37/2021

...........................................................................................................
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